REQUERIMENTO  DE ASSOCIAÇÃO

(nome, estado civil, profissão, endereço)

abaixo assinado, doravante denominado proponente, vem requerer sua inscrição como associado da CASA DA CULTURA JURÍDICA declarando sua concordância com as seguintes condições:

Dos Benefícios: O requerente, terá como benefícios:

1º   -  Desconto de 50% em todos os Congressos e Seminários promovidos pela C.C.J. e de 15% em seus Cursos, a partir do trigésimo dia subseqüente ao pagamento da taxa de inscrição.

2º  Convênio com a Caixa de Assistência dos Advogados em Santa Catarina (CAASC) Os associados da CCJ adquirem, em razão do convênio celebrado com a CAASC, os mesmos direitos aos serviços e descontos oferecidos aos advogados, inclusive na farmácia e livraria e consultas em ótica, médicos, dentistas conveniados.

3º  - Convênios firmados diretamente entre a Casa da Cultura Jurídica com empresas, profissionais e prestadores de serviço. 

4º  -  O requerente receberá no endereço informado na ficha de inscrição os folderes de eventos a serem realizados pela Casa da Cultura Jurídica bem como seus certificados e, em breve, nosso jornal informativo.

Dos Valores:

1° - O proponente contribuirá para manutenção da Casa da Cultura Jurídica, sendo que no ato da inscrição efetuará o pagamento de R$ 50,00 (cinqüenta reais) através de boleto bancário, mais a taxa de R$ 15,00 (quinze reais) na 1ª mensalidade correspondente a confecção da carteira CAASC. Para as demais mensalidades serão enviados boletos bancários  no valor de R$ 50,00 (cinqüenta reais) e vencimento no quinto dia do mês subseqüente ao vencido.
Do Reajustamento:

1º  - Os reajustes de mensalidade, quando indispensáveis, a critério da CCJ, serão precedidos de comunicado através de correspondência, com antecedência mínima de trinta dias. 

Das Multas:

1º -  O requerente fica sujeito à multa de 2% (dois por cento) do valor da respectiva mensalidade e juros de 0,35 % por dia de atraso;

Das Obrigações do Requerente:

1º - O associado deverá, ao efetuar sua inscrição, preencher a ficha correspondente e fornecer à Casa da Cultura Jurídica comprovante de residência. O mesmo compromete-se a  manter seu cadastro atualizado; 

2º  -  Em caso de perda do cartão de associado, o mesmo deverá comunicar imediatamente à Casa da Cultura Jurídica. Os custos de confecção de novo cartão de associado ficará de responsabilidade do associado;

3º -  O requerente diante do não recebimento do boleto bancário,  deverá comunicar à Casa de Cultura Jurídica  com 48 horas de antecedência, em relação à data de vencimento;

Das Obrigações da Casa da Cultura Jurídica:

1º - A Casa da Cultura Jurídica obriga-se a cumprir rigorosamente os benefícios descritos no  item “Dos Benefícios”;

2º - A mesma deverá  comunicar com antecedência ao associado todas as mudanças que virão a modificar ou alterar o objeto deste termo;

3º  - A Casa da Cultura Jurídica poderá suspender ou bloquear os serviços,  caso o associado não tenha efetuado o pagamento de duas ou mais mensalidades;

Da Rescisão:

1º  -  O não cumprimento de qualquer um dos itens e condições deste termo, bem como dos preceitos e especificações dos documentos que o integram, poderá importar em sua rescisão, mediante comunicação escrita;

2º  - Fica estabelecido , ainda, que a Casa da Cultura Jurídica poderá considerar rescindido o Contrato, independente de qualquer aviso extrajudicial ou interpelação judicial, nos seguintes casos:

I- Falëncia, concordata ou dissolução da Casa da Cultura Jurídica;

II- Caso o associado não tenha efetuado o pagamento de mais de 03 parcelas;

Este termo entra em vigor  apartir da entrega dos documentos e assinatura da ficha de inscrição e assinatura deste termo.

Inteiramente de acordo com as especificações acima e condições estipuladas, lavrou-se o presente Termo em duas vias de igual teor, o qual, lido e achado conforme, é assinado pelas partes signatárias.

Florianópolis, xx de xxxxxxx de 2009.

